


 
 

  

Condições Gerais do Contrato de Prestação de Serviço Maxiverde 

Serviço Fixo Telefónico - (Aprovadas pelo ICP – nº 4 do art.º 17º do Regulamento de Exploração do SFT aprovado pelo Decreto-Lei 474/99, de 8 de 

Novembro) 

O Presente Contrato é estabelecido entre a MaxitelSat - Rede e Comunicações Via Satélite, S.A, adiante designada por MAXITELSAT e o CLIENTE, 
ambos identificados no verso, considera-se concluído com a assinatura, pelo CLIENTE, da Proposta de Adesão constante do verso e a activação do serviço 
pela MAXITELSAT e rege-se pelos termos a condições referidas neste documento, que foi reciprocamente aceite por ambas as partes contratantes e cujas as 
cláusulas seguidamente se reproduzem: 

1. Objecto 
Nos termos do Regulamento de Exploração do Serviço Fixo Telefónico, adiante designado por SFT, aprovado pelo Decreto-Lei 474/99, de 8 de Novembro, a 
MAXITELSAT obriga-se a prestar ao CLIENTE o serviço fixo de telefone de acordo com a legislação em vigor, designadamente o disposto no referido 
Regulamento. 

2. Obrigações da MAXITELSAT 
constituem obrigações da MAXITELSAT: 
a) Permitir o acesso ao serviço de forma regular a contínua e com os níveis de qualidade exigidos pelo Instituto das Comunicações de 

Portugal; 
b) Assegurar a sigilo dos comunicações, nos termos da legislação em vigor, efectuadas através do acesso ao SFT, não derivando porém quaisquer
responsabilidades por acções ou omissões que não lhe sejam imputáveis; 
c) Comunicar ao CLIENTE de forma detalhada as várias componentes dos preços praticados: 
d) Notificar, de forma fundamentada, o CLIENTE, com a antecedência mínima de 24 (vinte a quatro) horas sobre qualquer suspensão ou limitação do 
serviço, salvo no caso em que a interrupção do serviço seja determinada por motivo imprevisto, situações de emergência ou casos de força maior, e como tal
não imputáveis à MAXITELSAT; 
e) Notificar a CLIENTE de forma fundamentada com a antecedência mínima de 8 (oito) dias, salvo os casos em que a lei estabeleça outro prazo, em carta 
registada com aviso de recepção, quando a restrição do serviço for motivada pela violação das condições de acesso e utilização do SFT; 
f) Indemnizar, o CLIENTE por danos que este tenha sofrido, por motivos comprovadamente imputáveis à MAXITELSAT; 
g) Sempre que a interrupção do serviço se verifique por motivos imputáveis à MAXITELSAT ou por motivos de forma maior, por períodos superiores a 48
(quarenta a oito) horas, ao preço de assinatura, caso exista, será efectuado a desconto proporcional à duração do interrupção. 

3. Obrigações do CLIENTE 
Constituem obrigações do CLIENTE, para além de outras decorrentes dos normas legais e regulamentares aplicáveis: 
a) Respeitar as condições de acesso a utilização; 
b) Liquidar as facturas emitidas no prazo nelas inscrito, de acordo com o tarifário em vigor, que se junta em anexo e cujos textos aqui se dão como
integralmente reproduzidas para todos s efeitos. 

4. Condições de Acesso e Utilização 
Constituem condições de acesso a utilização, para além de outras decorrentes das normas legais e regulamentares aplicáveis: 
a) Usar equipamentos terminais devidamente aprovados; 
b) Cumprimento pontual dos contratos para a SFT anteriormente celebrados; 
c) Pagamento pontual dos preços e encargos resultantes deste contrato; 
d) Utilização do serviço de acordo com as disposições legais e regulamentares em vigor. 

5. Mora do CLIENTE 
A falta de pagamento pontual e atempado dos serviços prestados e facturados confere à MAXITELSAT o direito a cobrar juros moratórios, 
à taxa legal em vigor, contados dia a dia, sobre as quantias em divida, durante o período em que ocorrer a mora e, cumulativamente, a recusar, suspender ou 
limitar a prestação do serviço relativamente ao qual se tenha verificado a falta de pagamento, nos termos da cláusula 7. 

6. Prestação de Garantias 
A MAXITELSAT poderá solicitar ao CLIENTE a prestação ou a reforço de garantias, nos termos seguintes: 
a) Aos clientes que utilizem os serviços prestados ao abrigo do presente contrato para fins profissionais poderá ser exigida, a todo a tempo, a prestação de
garantias, sob qualquer forma admitida por lei à escolha do MAXITEL, até ao montante do facturação dos últimos dois meses consecutivos. 
b) Aos demais clientes, no sequência de interrupção decorrente de incumprimento contratual que lhes seja imputável, poderá ser exigida a prestação de 
caução nas situações, de restabelecimento de fornecimento, até ao montante referido na alínea anterior, sob a forma de numerário, cheque ou transferência 
electrónica ou através de garantia bancária ou seguro caução, salvo se o CLIENTE, após regularização da dívida, optar por transferência bancária como 
forma de pagamento dos serviços, aplicando-se no demais as disposições do Decreto-Lei nº 195/99, de 8 de Junho. 

Incumprimento imputável; ao CLIENTE 
7.1. A MAXITELSAT poderá recusar, suspender ou limitar a prestação do serviço relativamente ao qual se tenha verificado o incumprimento por parte do
CLIENTE, sem prejuízo do disposto no parágrafo 7.4., nos seguintes casos: 
a) Falta de pagamento pontual e atempado dos serviços prestados e facturados ao abrigo do presente contrato, sendo cumulativamente devidos os juros
moratórios indicados na cláusula 5.; 
b) Violação, pelo CLIENTE, de qualquer outra condição legal ou contratual de acesso e utilização dos serviços fornecidos ao abrigo do presente contrato; 
Prestação de falsas declarações pelo CLIENTE, prévia ou posteriormente .à celebração do presente contrato. 
7.2. A recusa, suspensão ou limitação do serviço será fundamentada a notificada ao CLIENTE, com a antecedência mínima de 8 (oito) dias sabre a data
prevista para a sua verificação, salvo quando for determinada por incumprimento. pelo CLIENTE, das condições de acesso relativamente a equipamentos 
terminais. 
7.3. Quando a recusa, suspensão ou limitação do serviço for determinada por mora do CLIENTE, a notificação referida no parágrafo 7.2. incluirá informação
sobre os meios ao seu dispor para evitar a suspensão ou restrição do serviço e, bem assim, para a retoma do mesmo,  
7.4. Em caso de inobservância grave ou reiterada das condições legais e contratuais de acesso e utilização do serviço pelo CLIENTE e ainda, verificando-se a 
situação prevista na alínea c) do parágrafo 7.1, a MAXITELSAT poderá rescindir o presente contrato mediante notificação ao CLIENTE com a antecedência
mínima de 8 (oito) dias, sem prejuízo do eventual responsabilidade do CLIENTE. Para este efeito, considera-se inobservância grave a falta de pagamento 
pontual e atempado dos serviços prestados a facturados que não seja regularizada no prazo de 8 (oito) dias após a data limite para pagamento. 
7.5. O levantamento do suspensão ou das restrições ao serviço ou a celebração de novo contrato com cliente relativamente ao qual se tenha verificado uma 
rescisão por incumprimento dependem do pagamento integral do montante em dívida acrescido dos juros moratórios 

 



 

 

Condições Particulares do Contrato de Prestação de Serviço Maxiverde 

O Cliente declara conhecer e aceitar as condições contratuais do Serviço Fixo de Telefone da MaxitelSat, anexas ao presente contrato, dele fazendo parte 

integrante. 

O Cliente tem conhecimento que a extinção, por qualquer motivo, do contrato de Serviço Fixo de Telefone que está na base do número geográfico de 

suporte do Maxivarde, implica a extinção do presente contrato. 

 

 

~ 

indicados na cláusula 5., e/ou da sanação da situação de incumprimento pelo CLIENTE, consoante for aplicável. Porém, a MAXITELSAT reserva-se o
direito de apreciar livremente a oportunidade da celebração de novo contrato após anterior rescisão contratual com fundamento em incumprimento imputável
ao CLIENTE. 
7.6. Todas as notificações previstas na presente cláusula 7. deverão ser efectuadas por carta registada com aviso de recepção. 
7.7. As faculdades previstas na presente cláusula são estabelecidas sem prejuízo dos demais meios legais ao alcance da MAXITELSAT para fazer valer os
seus direitos emergentes do presente contrato, designadamente, sem prejuízo de a MAXITELSAT poder reclamar, judicial ou extrajudicialmente, o
cumprimento pontual e atempado do presente contrato por qualquer meio ao seu dispor.  

8. Lei Aplicável 
Em tudo o que o presente contrato for omisso, aplicar-se-ão as normas legais em vigor  no Regulamento de Exploração do Serviço Fixo Telefónico e no
Código Civil, bem como as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

 

9. Resolução de Conflitos 
Qualquer conflito emergente da interpretação e execução deste contrato deverá ser resolvido de acordo com os seguintes procedimentos sem prejuízo do
recurso aos tribunais: 
a) O CLIENE pode reclamar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o conhecimento dos factos, junto da MAXITELSAT, de actos e omissões que violem
o presente contrato, o Regulamento de Exploração do SFT e a demais legislação aplicável; 
b) A MAXITELSAT notificará o CLIENTE, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de recepção da reclamação, da decisão adoptada; 
c) O CLIENTE, se a decisão adoptada não atender total ou parcialmente à reclamação, pode no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de recepção da
notificação, solicitar a intervenção do ICP para a resolução do litígio; 
d) Da decisão do ICP poderá haver recurso para os tribunais judiciais, nos termos da lei geral; 

10. Vigência, Termo e Rescisão 
10.1 O presente contrato é válido por um ano a contar da activação do serviço pela MAXITELSAT, sendo sucessiva a automaticamente 
renovado por períodos de duração mensal, se não for rescindido por qualquer uma das partes. 
10.2 Salvo disposição diferente do presente contrato, em caso de rescisão, esta deve ser comunicada por escrito à outra parte com um 

prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência. 
10.3 Em caso de rescisão, por qualquer motivo, salvo por motivo imputável à MaxitelSat, o CLIENTE perderá direito aos créditos eventualmente acumulados
a ainda não utilizados. Se a rescisão ocorrer antes do contrato perfazer 6 (seis) meses, o CLIENTE pagará o preço, de instalação do serviço, caso exista e
ainda não tenha sido pago. 
10.4 Em caso de aumentos de preços, estes serão devidamente comunicados, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias relativamente à data da sua 
entrada em vigor, podendo o CLIENTE renunciar ao contrato até aquela data, mediante comunicação escrita dirigida à MaxitelSat, sem prejuízo do 
estabelecido no parágrafo 10.3. 
10.5 Terminado o contrato, qualquer que seja a causa da cessação, o CLIENTE obriga-se a, no prazo de 30 (trinta) dias, permitir o acesso da 
MAXITELSAT ao local da instalação dos materiais e equipamentos que sejam da sua propriedade, para efeito de proceder à sua desmontagem e recolha, 
devendo o CLIENTE e a MAXITELSAT acordar a data e o período de tempo necessário para a realização dos respectivos trabalhos com a antecedência 
mínima de 48 (quarenta a oito) horas, aplicando-se os demais termos previstos na lei. 

11. Estipulações Adicionais 

Quaisquer estipulações adicionais escritas especialmente acordadas entre a MAXITELSAT e o CLIENTE prevalecem sobre o disposto no presente contrato. 

12. Dados de CLIENTE 
Os dados de cliente recolhidos por meio deste documento, que é indispensável à prestação do serviço, são processados automaticamente. A recolha de dados 
tem por finalidade permitir a gestão comercial do contrato. Nos termos da lei, o CLIENTE pode ter acesso; à informação que lhe diga respeito, constante da 
base de dados da MAXITELSAT. 

Anexos 
Os Anexos ao presente contrato encontram-se assinados pelas partes e fazem parte integrante deste documento para todos os efeitos legais a contratuais. 
A falta de preenchimento dos Campos assinaladas nos anexos como sendo de preenchimento obrigatório pode inviabilizar a prestação do serviço pela MaxitelSat 


